
CÂMARA MUNICIPAL DE IBITINGA
ESTADO DE SÃO PAULO

Identificação da Norma

LEI ORDINÁRIA Nº 5450/2022

Ementa

Institui e inclui no calendário oficial de eventos do município da Estância Turística de Ibitinga o “Dia do
Antigomobilista”, a ser comemorado anualmente em 05 de setembro.

Data da Norma

29/11/2022

Data de Publicação Veículo de Publicação

Matéria Legislativa 

Projeto de Lei Ordinária nº 172/2022 - Autoria: CÉLIO ARISTÃO

Status de Vigência

Em vigor

Emitido em  09/02/26 às 14:31:03

LEI 5450/2022
Fls. 1/2

https://publico.ibitinga.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=37840


LEI N° 5.450, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2022.

Institui  e  inclui  no  calendário  oficial  de  eventos  do
município da Estância Turística de Ibitinga o “Dia do
Antigomobilista”,  a  ser comemorado  anualmente  em
05 de setembro.

(Projeto de Lei Ordinária nº 172/2022, de autoria do Vereador Célio Aristão).

A SENHORA PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE IBITINGA, Estado de São Paulo, em conformidade com a Lei Orgânica do
Município,  e  nos  termos  do  Autógrafo  nº  327/2022,  da  Câmara  Municipal,  promulga  a
seguinte lei:

Art. 1° Em conformidade com a Lei Municipal nº 2.932,
de 28 de fevereiro de 2007, fica instituído e incluído no calendário municipal de eventos da
Estância Turística de Ibitinga o "Dia do Antigomobilista", a ser comemorado anualmente em
05 de setembro.

Parágrafo único. Para os fins do disposto nesta Lei, considera-se “antigomobilista” a pessoa
que,  de  algum modo,  preserva  ou  contribui  para  a  preservação dos  veículos  de  modelos
antigos e originais, segundo os critérios da Federação Brasileira de Veículos Antigos – FBVA
e a Federação Internacional de Veículos Antigos – FIVA. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

      CRISTINA MARIA KALIL ARANTES
Prefeita Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Administração da 
P. M., em 29 de novembro de 2022.

ALINE COSTA VIZOTTO
Coordenadora de Expediente,

Protocolo e Arquivo

LE
I O

R
D

IN
ÁR

IA
 N

º 5
45

0/
20

22
- R

ec
eb

id
o 

em
 2

9/
11

/2
02

2 
14

:0
2:

21
 - 

Es
ta

 é
 u

m
a 

có
pi

a 
do

 o
rig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

lin
e 

C
os

ta
 V

iz
ot

to
 e

 o
ut

ro
Pa

ra
 v

al
id

ar
 o

 d
oc

um
en

to
, l

ei
a 

o 
có

di
go

 Q
R

 o
u 

ac
es

se
 h

ttp
s:

//s
ap

l.i
bi

tin
ga

.s
p.

le
g.

br
/c

on
fe

rir
_a

ss
in

at
ur

a 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 0
0C

2-
5E

A7
-C

F1
1-

22
A6

.

Pag. 1/1

Assinado digitalmente por
ALINE COSTA VIZOTTO
318.228.828-85
Data: 29/11/2022 10:41

Assinado digitalmente por
CRISTINA MARIA KALIL
ARANTES 020.263.718-
22
Data: 29/11/2022 10:42

LEI 5450/2022
Fls. 2/2


